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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

• 

PROJETO DE LEI N9 10 /87 • 

= CRIA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PRDVIDtNCIAS= 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado 
do Espirita Santo, FÂÇO SABER, que a Câmara Municipal Aprovou e Eu 

Sanciono a seguinte LEI: 

ARTIGO lQ~ Fica o Poder Executivo Municip~l Autorizado a conceder 

a todo Servidor Celetista·da A~inistração Municipal/ 
i 

1 . ' que exercer, emcarater permanente, ativdade braçal, em 
. - 1 • , 

áreas de produção ou transfonnaç~o;, uma gratif:L~ação 

especial de lOo/a (dez por ce.nto) sobre o salário base. 

ARTIGO 2º- Esta Lei eritra em vigor na dafa: de 01 de outubro de 1987, ,. ' 

revogadas as c:isposiÇões em c6'ntrário. 

1 .... 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

aos oito dias do mês de setembro de 1987. 

NICOLA~ 
Prefeito Municipal · 

.~ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 10 /87. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREA[)JRES, 

Temos a satisfação de passar às vossas maos o presente 

Projeto de Lei que visa autorização Legislativa para que o Poder Exe 

cutivo Municipal possa conceder uma gratificação especial de lDia / 

( dez_ por cento), a todo servidor braçal da Administra~ão Municipal, 

que atue em área.de produção ou transformação, permanente. 

Pois bem, na presente administração quem atua em área de 

produção e transformação, é quem trabalha na fábrica de artefatos / 

de concreto, ou seoa, produção de blockrets e meio fio. 

A presente proposição visa atingir principalmente o pessoal 

que trabalha na fabricação de blockets e meio fio, os quais vem ap~ 

sentando uma produção mui to grande, ·dando assim um lucro razoável ao 

município. O pessoal vem trabalhando duro, e no nosso entendimento , 

faz jus a essa gratificação. 

Com relação aos demais braçais breve daremos novo reajuste 

salarial, o qual V.Sas. terão oportunidade de apreciar; e inclusive 
-

o salário que atuaJ.J.mente percebem, em se tratando de salário mínimo 

não é dos piores, pois pagamos hoje a eles Cz.~ 3.606,05. 

Esperando ter assim justificado a presente inicietiva, 

queremos contar com o apoio. unãnime desta Casa Legislativa para a ~ 

vção do Projeto de Lei em apenso. E, ao mesmo tempo apresentamos votos 

da mais alta estima e consideração, 

Atenciosamente 

NICO~ 
Prefeito Municipal 
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ESTllDD DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara'.- Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

! 
COMISGÃíl DE FIN/l.NÇAS E GF.ÇAMENTD 

: 
i 

-, . 

ASSUNTO.: PROJETO DE L!:.:I Nt! 10/87. 

INTERESSADQ: pAEFEITURA MUNICIPAL. DE CONCEIÇÃO DO 8ASTELO-ES •. 

. A COMISSÃO DEFINANÇ.t\S E ORÇAMENTO DA Câmara Municipal de 
Conceiçs.o do Castelo-ES., spÔs examinar devidamente o Projeto dé le:l. nn 10/ 
87, que dispõe sobre CRIA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL EL DÁ OUTRAS PAOVIO~!\CIAS, 
Projeto este de :'l.utoria do EXmo. Sr. Chefe do PodeT Executivo Municipal, ré 

~ 4 . -

solve dar o seu parecar f a\IOt'avAl a epr1.weçi3.o do rufe rido ·projeto conforme 
redigido. 

Sala das Sessões, em 23 de Setembro de 198?. 

~~NDÓ~Á~ 
. ~,J#V&G ~ 



o 

o 

. ' 
·--·-·: ·. ' ) '. 

,_. '• 
... · 

: : ;-. ~ :; ;1 ' ; :.; ·. 

··, ' - · .. •_ ... 
:. : ·:· ... ·; ' 

'· :=. ·:.:.':: ··: 
.... • ,. ~ • ;.<. 

. ' . . · 

·, ESTBDD DO ESPIRITD sntiro 

Câmara,_ ·:"Municipal ·de Conceição 
~; . ~ .. . 

do Castelo .. 

t ' . 
4 

. ' i 

\ 
P A A E e E. A 

/ 
) 

CDMISS~rJ DE'~USTIÇA E RBDAÇÃO 

./ . ,_. 
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ASSUNTO: PROJETO bE· LEI Nº m0/8?e 

INTERESSADO: PREF"EITLP.A MUNICIPAL DE co~~EIÇÃO DO CASTELO-ES • 
,,_. : . ~ 

:· .. ·· .. · ~ .. ·. -· 

-.~.·. 

f• . . 

"· ·A COMISSÃO DE JU?TIÇA AE REDAÇ~O DA CÂmara Municipal c!e Ccn-
.cs±çâo do ·castelo-ES., apés-·exainin~ dsVidamsnte o projeto de Lei nº 10/87,que 
dispõe sobre CRT.A GRATIFICAÇ~O ESPECIAL E DÁ OÚTRAS PAOVIO~~CIAS, Projeto este 
de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal,: resolve dar o seu 
parecer favorável ao referido projeto coiifonns redigido. · · 

. N .. . • 

· . Sala das Sessoss1;1' em 29 de Setembro de · .1987. -. 

.; · .. 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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